
L ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 
GABINETE DO PREFEITO 
CNN: 01.597.62710001-34 

PORTARIA N° 017, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2023. 

Dispõe sobre a concessão de férias regulares a 
Servidor Público Municipal. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO, ESTADO DO 
MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o que dispõe a Lei Orgânica 
do Município em art. 65, VI e IX, e o que versa a Lei Municipal n° 028/2002, lei essa que 
trata sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos de Gov. Edison LobãofMA, 

CONSIDERANDO o requerimento formulado pelo Servidor Joaibe Neves Costa. 
RESOLVE: 

Art. 10 - CONCEDER férias regulares ao servidor Joaibe Neves Costa, admitido na forma 

do artigo 37, inciso II da Constituição Federal e nomeado em caráter efetivo para o cargo de 

Auxiliar de Serviços Administrativos Educacionais - ASAE, o período solicitado é de 

01102/2023 à 02/03/2023. 

Art. 20  - Esta Portaria entra em vigor com data da sua publicação. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

GABINETE DO PREFEITO, EM GOVERNADOR EDISON LOBÃO, ESTADO DO 
. 	MARANHÃO, 01 DE FEVEREIRO DE 2023, 2020  DA INDEPENDÊNCIA E 135 0  DA 

REPÚBLICA. 

GERALDO E 

E-MAIL: gabgovelgmail.com  
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GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 01.597.62710001-34 + 

PORTARIA N° 017, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2023. 

Dispõe sobre a concessão de férias regulares a 
Servidor Público Municipal. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO, ESTADO DO 
MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o que dispõe a Lei Orgânica 
do Município em art.- 65, VI e IX, e o que versa a Lei Municipal n° 028/2002, lei essa que 
trata sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos de Gov. Edison Lobão/MÁ, 

CONSIDERANDO o requerimento formulado pelo Servidor Joaibe Neves Costa. 
RESOLVE: 

Art. 1 0  - CONCEDER férias regulares ao servidor Joaibe Neves Costa, admitido na forma 

do artigo 37, inciso II da Constituição Federal e nomeado em caráter efetivo para o cargo de 

Auxiliar de Serviços Administrativos Educacionais - ASAE, o período solicitado é de 

0110212023 à 02/03/2023. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor com data da sua publicação. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

GABINETE DO PREFEITO, EM GOVERNADOR EDISON LOBÃO, ESTADO DO 
. 	MARANHÃO, 01 DE FEVEREIRO DE 2023, 202 0  DA INDEPENDÊNCIA E 1350  DA 

REPÚBLICA. 

GERALDO )USA 

E-MAIL: gabaovehmail.com  
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GABINETE 
CONSWERAI%'flO o mlua*naIto &wuutdo pela Saidaa Mazia 
Eduarda NoguSa MãaMt Parira. 

PORTARIA N 116, DEI! DE FEVEREIRO DE 2023. 

sobe a cuào t r~ icgulates a Saviõr Públia 

Municipal 

o puvmo DO nwadno IW G0VEr4ADOR EDISON 
LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO. .w wo de qzaç zniuiç'ôcs 
Icgais e de acordo wm o que hspõe a Lei OrInia do Maiidpii ao 
nit. 65, VI e IX, e o que vau a Lei Mimickral n° 02892002. Id au 
que Unta sobe o Regime Juridja, dos Savi&rcs Pôblicos de Gov. 

RESOLVE: 

ArL 1°- CONCEDER ffrias rcgulans a savta Maria [chiarda 

NoguãaMiraJSPadm, adnútiibm fwnm do wúgo 31, incisoJl da 

Constkuiçio Fna1 e 9~ an aSa efetivo jura o axgo de 

AOS!). o paloda solicitado é do DM1112023 à 3OMV2023. 

: 
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MI.?- Esta Portaria atnnn vigor axn data da Mfl publicação. n 

cISUS xdwaisW à 0l0Ifl0fl. 

Sa'viças Mmiuistrativos Educacionais - ASAE, o período 9,lidtzsIo 

é de 01Al212023 à 02103F2023. 

Rcgislwsc Publique-se. Cnnwa-se. 

GABINEtE DO PREFEITO, 94 GOVERNADOR EDISON 
WBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, 01 DE FEVEREIRO DE 
2023.2Q2bDA INDEPENDÊNCIA E 13? DA REPÚBUCA. 

o 
GERALDO EVÂNDRO BRAGA DE SOUSA 

NttO Morncipal 

PORTARIA ir Ei, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2921 

Dispõe s&tv a caii de ralas rcgularvs a Servidor Público 
MwiicüL 

o fltEFnro DO Mfl'IdPIO 1W GOVERNADOR EDIsON 
LOBÃO, ESTAM DO MARANHÃO, no uso de suns atnbãçõcs 
legais e de arado cano que dispõe a Lei (bgfsoica do Município cru 
aI. 65, VI e LX. e o que vasa a Lei Municipal a° 028/2(M lei asa 
que bata sabir o Regime  Jurídico dos Savi&aa Públicos de Gov. 

CtNSJDE$tANDO o ranalmndo  (amuado pelo Servidor Joaihc 
Neva Cos 

RESOLVE 

Am 10  -. CONCEDER Calas regulazcs ao savidcw ioalbc Neves 

Cizaa, ahni6do In (ornar do Sigo 31. inciso II da Caflhtuição 

Fal e.ixdo au caráta efetivo pan o carpo de Auxiliar & 

MI. r - Esta Portaria cruza cia vigor cia tia da snapitJicaçã 

.RrgS 	±n Cunçeat 

GABINETE DO PREFEITO, EI( GOVERNADOR EDISON 
LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, 01 DE FEVEREIRO DE 
202320? DA INDEPENDÊNCIA Ei 35-  DA .REPiJBUC& 

GERALDO EVMWRO BRAGA DE 50 LISA 

Prefeito Municipal 

PORTARIA W01$, DE 01 DE FEVERFIRO DE 2$23. 

Díspôe sobre o noiumçrõ de &awè*, Mznidpof de Go~. 

o nayrno ijo iiurqctpro DE GOVERNADOR EDISON 
LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuiçies 
legais e dc acordo corno que dispõe a Lei Orgmnici do Miricipío e o 
que dispõe a Lei Municipal ri0  028(2002, Id asa que dispõe sobre o 
Regime Jurídico dos Savi&n Públicos de Gav. Edison Lubài(M& 

RESOLVE: 

Alt. 10  - Nomear o matar ioÃo VETOR SOUSA JUSTINO paz o 

argo au comissão de Seautátio Municipal de Govamu 

Alt. r - Esta Portaria entra ciii vigor na tia da publicação. 

ntíkmo OFICIAL aETRÓNICO PREFEITURA MUNICWAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 

É GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE 01Mb, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO: 

CÓDIGO DE AUTENflCIDAOE 996e&,22d86324d9c3&3tb49869462bd9f421f 

PARA VERLFJCACAO DE AUTENTICIDADE. LEIA 0 ORCODE AO LADO 
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GABINETE DO PREFEITO, EM GOVERNADOR EDISON 
LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, 01 DE FEVEREIRO DE 
2023,20? DA D4DEPENDNCIA E 135" DA REPÚBUCk 

GERALDO EVANDRO BRAGA DE SOUSA 

p~ Mnk%nI 

PORTARIA rr 119, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2021 

'2a 	á, CaueOV Municipal de Segurança Alinaxa, e 
%Wzk*anI dá atar 	 - 

O fltfltITO MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON 
LOBÃO. ESTADO DO MARANHÃO, no u so & Mas afrlbuiçõa 
legais, ccishz mis e adxninistnlivas e cai coníonnida& com a Lei 

- - 
C.,So que que oSuyutio Municipal de DanvhinaHo 
Social lan por rapiisito que paiticipar 6., Conselho Municipal de 
Se.aiça Alinnnar e Nimidtwml. 

RESOLVE: 

Ml. V. No~ pra negnr o CONSELHO MUNICIPAL DE 
SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL do Município 
Qnnla Edisai I.cI,âo, com inicio do uwxialo cru 05107/2022 e 
Sníno au 05!0112024. 

PODER GOVERNAMENTAL:  

1TflJLA1tJOÃO VICIIIR CASTRO SOBRAL 

SUPLENTE. ANDREIA DE OlIVEiRA PEREIRA-.  

II - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO:  

TITULAIt CLAUDIA TOCANTINS JORGE 

SUPLENTE- dHARUANE DE ABREU MACWL 

III - SECRETARIA DE AGRICULTURA. 

1TI'ULAIt WERBE11I UMA SA&EOS; 

SUPLENTE: EDITA RUA CRISTTUNY BARROS ARAPfltS 

REPRFSEV(FANTFS DA SOOEDADE 0V112 

1—ASSOCIAÇÃO DE AGRICULTORES E APICULTORES: 

TmJLe MARLEUDES DA SILVA Ávu 

SUPLENTE: CLAUDIO SOUSA DE OLIVEIRA 

U —IGREJA CATÓUCk 

TITULAIt TASSIANNA NAVRA SOARES DE 50117* 
a 

SUPLEF.rIt DAUZIRETE SOUSA SILVA 
1- SECRETARIA DE IWSENVOLVIMEYTO SOCIAL: 

DIANJO OfICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICWAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 

É GARANI1DA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRiO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO 

Somv.bdkamndaIdjajo 

CÕCIGO DE AUTENTICIDADE-  996e8b22d86324d9c393da49869462bd91421f 

PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE LEIA 0 QRCODE AO LADO 
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RI - SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS: 
	 Ait 4. Esta Penaria erdra au vigor ia dota de su publicação 

IUULAIt LEIDIANE ALVES DA SILVA-, 

SUPIflT& XARJNA REIS DO NASCIMENTO; 
	

Dé-se áEncia, publique-se nw locais de c~ e cunn-e. 

1V— REPRESENTANTE DOS EMPRESÁRIOS: 

fl'flILAR mtco LUC12ÇA RIBEIRO; 

SUPLFSTE RAFAF2A PERFARÁ LEÃO MARINHO 

. 

V—ASSOCIAÇÃODC MORADORES DO SETOR ACRICOLÁt 

TlfllLAIt ANTONIO SOARES 1W MORAES }BJIO 

5~-M ALZENEIDE DEWNA DO ESPÍRITO SANTO; 

Vi - PASTORAL DA CRIAKÇ& 

i1J'JL%R MARIA ANTONIETA DE 50115* SILVA; 

MJnfllz CARMFaI LUCIA DA SILVA ALENCAR. 

r. O saviço prestado - martro om nomado, será 
consitando de asuta pública relevante, saio valado qtulqun 

—o- 

Mt 3°.O unuttdo do urubu uma uommdo nesta LataS, saâ de 2 

Ods~pa~m ~rec~  

GABINErE IX) PREFEITO, EM GOVERNADOR EDÍSON 
LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, 01 DE FEVEREIRO DE 
2023.202° DA INDEPENDÊNCIA E tsr DA REPÚBLICA. 

GERALDO EVANDRO BRAGA DE SOUSA 

So Munic 

PORTARIA N'Oh, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2123. 

Dispõe rdn a conco de Licença sem taiinnaç a scn,i&r 
público onqiante de argo efaivo. 

O PREFEiTO 130 M1ÍNZCIPZO DE GOVERNADOR EDISON 
LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atsibuiçõa 
lcpis e de acudo caiu o que dispõe a Lei Orginia do Muni ipio au 
afl. 65, VI e IX, e o que van a Lei Municipal n°0180002. lei 
qir tala sclxc o Regime Jurídico dos Savidotu Públicos de (1ev. 
Edisco LObúSMA, bem ani o arfll da Lei if&112, & II de 
dezento de 1990. 

CONSWERAN1IOo rnnaimcnto kxnmladopS Snviibn &maa 
Polyc Latira Una. 

RESOLVE: 

130iR10 oficiAL &EIRÕNICO PREFEITURA MUNICWAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 

É GARANTIDA A AUTENI1CIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO: 

imado obmftanspwendaRIiado 

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE 996e8bfld86324c19c3513da49889462bc19Ç121f 

PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE. LEIA 0 ORCODE AO LADO 
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r 

Ml. 10  - CONCEDER liança sem rcuunuaço pan nutm de 

a Bnuia PobmPatia  Una, savidaa efetiva, 

tcago&Pmltstxa ItC aamtardo dia 3l dejancirodc2Oz3 a 

19&drwanudc2023. 

ML r - Esta Pniia ata au vigor tu data de 54fl publicaçio, com 
tos idniatita3I dcjaueim de 2023. 

Rcgi2zDse. Putlque-w Cwnun-.sc. 

• 'ABINElt DO PREFEITO. EM GOVERNADOR EDISON 
nBÃo, ESTADO DO MARANHÃO, 01 FEVERHRO 2023,202' 

DA INDEPENDflNCIA E 13? DA REPÚBLICA. 

GFSALDO EVANDRO BRAGA DE SOUSA 

Prefeito Municijul 

CONSELHO MUNICIPAL DE CULTURA 

RÕNVOcAÇÃ000 FÓRUMMU$ICIPALDECULTURA 

n .wpumcflu ao dipooun Lei o' 009, dc 12 de abuil de 2011, 
que ~mo CONSElhO MUNICIPAL DE CULTURA, ficam 

rqwusIant da sociedade civil dos segui~ seginaaos 
(MOV1MENO LGBTQIA4, CULTURA )POPULAR, ARTES 
CDOCAS, MÚSICA. IJItRATURA, ARTES PLÁSTICAS E 
VISUAIS) e Fqwc~m do poder awuivo municipal 
(SECREfÁRIAS DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
FJXJCAÇÃO, ADMINISTRAÇÃO E JUWIVTUDE, ESPORTE E 
EA) pata a Eleição dos novas rqYrcrnnantei que conqx'uio o 
CO?ELHO MUNICIPAL DE CULTURA - CMC pain o biEnio 
202382024. O «ama acontcccrí um Casa do Idoso, no dia 07 de 
fr'.-aáo & 2023, às 091i. 

Govmalor Edison Lobão - ML 01 de fcvntio de 2021 

Dontgos Manias dc Almeida 

Secretário Munknl de Cultura e Tatismo 

- SECRETARIA MUTs1CIPAL 1W EDUCAÇÃO 

co?.voaçÃo N° 00Iflozi-5EMED 

O pttsidailc do Co~ Escolar da Escola Munbipal Pabe lusito 

Tavares, Sr. Miguel Catca Cita, it uso de = aiztiiçôcs que lie 

anffac no Estatuto dtste CcxseIho, convoca os  sahwts na-dnu, 

para xcuniran-se em atcn,tlS atntwdimiria a ralinr-se no dia 03 

de ínaSo de 2023, uns dq'aidSicias da Esnola Municipal Pahr 

Jasímo Tanrcs, sitiada à Rim São Enncisco, 5/)4 - GamSSia tE?: 

65923-000 - Govc,nadur Edison Lobão-MA, às 09¼ lava delibasem 

ate a seguinte c.dan do dia: 

- Renvaçã. do Coasdbo Escobr da Escola Municipal Pate 

Jfl Tarans. 

Oovnindor Edistai LS,ãt O! de (cvarim de 2023. 

Miguel co~ Cita 

osÂmo OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 

É GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO: 

onIobaoagovJxftatparendWdiatIo 

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE- 996e8b22d86324d9c35(3da49869462bct9K21f 

PARA VERIFICACÃO DE ~CIDADE. LEIA 0 QRCODE AO LADO 
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ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICÍPIO DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 

DIÁRIO OFICIAL 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

o 
RUA IMPERATRIZ Ii. te 800, CENTRO 

GO\L EDISON LOBÃO - MA, CEP. 65928-000 

EmaiL sevnadgovemadoredistxdobao.ma.govbr 

Telefone: (99)98521-4266 

JOÃO VICTOR CASTRO SOBRAL 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINIS1RAÇÃO 

LUCAS HENRIQUE GOMES BEZERRA 

PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPiO 

GERALDO EVANDRO BRAGA DE SOUSA 

lcp 
Brasil 

Este doctento é assinado 
diqltal.ente, o que garante a 
autenticidade do seu conteúdo. 
*INICIPIO IE GOVERYIIDOR EDISOII 
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